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REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2024 

 

 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2024, às 15:00 horas, realizada 
de forma presencial, na sede da Companhia, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na 
Rua General Mário Tourinho, n.º 1746, Sala 1501, Andar 15, Condomínio Barigui Business 
Center, CEP 80.740-000, Campina do Siqueira. 
 

 

 
representando 100% (cem por cento) do capital 

social com direito a voto, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.  
 

 
 

alteração do artigo 
8º do Estatuto Social da Companhia para alterar a composição do Conselho de 
Administração; (b) alteração do artigo 10º do Estatuto Social para refletir a nova 
composição da Diretoria; e (c) consolidação do Estatuto Social. 
 

Inicialmente, as acionistas decidiram por lavrar a presente ata sob a 
forma sumária, conforme permissivo legal contido no Artigo 130, § 1º, da Lei 6.404/76. 
Posto isso, declararam ter recebido todos os documentos necessários para a presente 
Assembleia e, após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia: 

 
(a) As acionistas deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, por 

alterar o Artigo 8º do Estatuto Social para atualizar o número de membros do 
Conselho de Administração, que passará a viger com a seguinte redação:  

 

 
 
(b) Ato seguinte, as acionistas deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer 

restrições, por alterar o parágrafo 4º do Artigo 9º do Estatuto Social, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: 
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Parágrafo 4º - O quórum para instalação das reuniões do Conselho de
Administração será de 6 (seis) conselheiros. Independentemente das
formalidades de convocação dispostas neste Acordo, a reunião deverá ser
considerada devidamente instalada mediante a presença de todos os
conselheiros.

(c) Ato subsequente, as acionistas deliberam, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições, por alterar o Artigo 10º do Estatuto Social para a atualizar a
composição da Diretoria da Companhia, que passará a viger com a seguinte
redação:

A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores e,
no máximo, 4 (quatro) diretores, sendo necessariamente 1 (um) Diretor
Presidente e 1 (um) Diretor de Operações, nomeados e destituíveis pelo
Conselho de Administração, na forma estipulada no Estatuto Social e Acordo de
Acionistas.

(d) Em decorrência das alterações ora aprovadas, as acionistas deliberam consolidar o
Estatuto Social da Companhia, que passará a viger conforme redação do Anexo I
desta Ata.

Nada mais havendo a tratar, foi dada a palavra a quem dela quiser
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura
da presente ata que, após lida, foi aprovada por todas as acionistas presentes.

Confere com o original, lavrado em livro próprio.

Mesa:

Presidente Secretária
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(e)  

(f)  
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Parágrafo 1º - Os conselheiros serão eleitos pela Assembleia Geral, conforme disposto 
no Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo 2º - Os conselheiros eleitos nomearão, pelo voto da maioria de seus membros, 
o presidente do Conselho de Administração, a quem competirá convocar e presidir as 
reuniões. Caso o presidente do Conselho de Administração não possa participar, a reunião 
será presidida por outro conselheiro. Nas deliberações do Conselho de Administração, será 
atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. 
 

tal conselheiro 
deve ser substituído por nomeação dos conselheiros remanescentes, observado o disposto 
no Parágrafo 1º desta Cláusula, e servirá até a primeira assembleia-geral subsequente  
 

Reuniões extraordinárias poderão ocorrer junto com as reuniões ordinárias. 
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O quórum para instalação das reuniões do Conselho de Administração será 
de 6 (seis) conselheiros. Independentemente das formalidades de convocação dispostas 
neste Acordo, a reunião deverá ser considerada devidamente instalada mediante a 
presença de todos os conselheiros. 
 

com poderes específicos concedidos através de procuração

 
 

 
 

 
 

 A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 
4 (quatro) diretores, sendo necessariamente 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor 
de Operações, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, na forma 
estipulada no Estatuto Social e Acordo de Acionistas.  
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 assunção de qualquer obrigação, inclusive a celebração de 
quaisquer contratos pela Companhia, em valor que atinja, mensal e individualmente 
consideradas, a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

 
 

   
 
(a) 

 
 
(b) 
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Presidente Secretária
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LETICIA MARIA BENVENUTTI TESSER, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 42062, inscrito no CPF n° 

03837678903, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03837678903 42062
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